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REQUERIMENTO 

 
Solicita esclarecimentos urgentes sobre contratos 

milionários firmados sem licitação para serviços de 

manutenção paisagística em áreas públicas de 

Sorocaba. 

 

 

CONSIDERANDO a reportagem veiculada pelo Jornal Cruzeiro do Sul, em 12 

de julho de 2025, revelando que a Prefeitura de Sorocaba firmou, por meio de dispensa de 

licitação, dois contratos emergenciais que juntos ultrapassam R$ 22 milhões, destinados à 

manutenção paisagística em mais de 660 áreas públicas da cidade; 

 

CONSIDERANDO que os contratos foram firmados com as empresas 

Florestana Construções e Serviços, no valor de R$ 15,1 milhões, e Serg Paulista Construções e 

Serviços Técnicos, no valor de R$ 7,57 milhões, com vigência de um ano; 

 

CONSIDERANDO que tais contratações ocorreram com base no Artigo 75, 

inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21, dispositivo que exige comprovação inequívoca de 

emergência e fundamentação documental da impossibilidade de licitação; 

 

CONSIDERANDO a ausência de respostas da Prefeitura aos questionamentos 

da imprensa sobre os critérios técnicos, mecanismos de controle e justificativas legais adotadas; 

 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura Municipal 

de Sorocaba, para que responda com a máxima urgência e de forma clara e documental às 

seguintes perguntas: 

 

 

1. Quais documentos comprobatórios específicos embasaram a alegada situação de 

emergência que justificou a contratação direta das empresas Florestana Construções e 

Serviços e Serg Paulista Construções e Serviços Técnicos? Apresentar cópias 

integrais. 

 

2. Qual foi a data exata da emissão da ordem de serviço para início da vigência dos 

contratos? 

 

3. Quais critérios objetivos, técnicos e legais foram adotados para a escolha dessas duas 

empresas entre todas as possíveis prestadoras de serviço do setor? 

 

4. Foram realizadas cotações de preços no mercado para justificar os valores praticados?  

 

5. Em caso afirmativo, anexar as cotações com identificação das empresas consultadas. 
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6. A Prefeitura possui relatórios, pareceres técnicos ou jurídicos que atestem a regularidade 

e legalidade desses contratos? Caso positivo, encaminhar cópia completa dos 

documentos. 

 

7. Qual é o plano de fiscalização em andamento para garantir a execução integral dos 

serviços contratados? Detalhar os critérios de avaliação, frequência das vistorias e 

registro das atividades realizadas por ambas as empresas. 

 

8. Qual o cronograma estabelecido para a abertura de processo licitatório regular para os 

serviços atualmente cobertos por esses contratos emergenciais? 

 

9. Por que a Prefeitura se absteve de responder aos questionamentos feitos pela imprensa 

local, conforme registrado na publicação do Jornal Cruzeiro do Sul? 

 

10. Houve contato prévio entre a Prefeitura e as empresas contratadas antes da dispensa de 

licitação? Caso sim, esclarecer a natureza desse contato e apresentar registros que 

comprovem transparência nesse processo. 

 

 

 

REQUEIRO também que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

 

 

S/S, 14 de julho de 2025. 

 

 

 

Dylan Dantas 

Vereador 
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